
 

 

 

 

 

RESOLUÇÃO CIB-PB Nº 800, DE 03 DE OUTUBRO DE 2023 

Aprova os termos de pactuação firmados entre 

a Agência Estadual de Vigilância Sanitária 

(AGEVISA/PB) e municípios da Paraíba. 

A Comissão Intergestores Bipartite, no uso de suas atribuições, e: 

Considerando a Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990, que dispõe sobre as condições para 

a promoção, a proteção e a recuperação da saúde, a organização e o funcionamento dos 

serviços correspondentes e dá outras providências; 

Considerando o Decreto nº 7.508, de 28 de junho de 2011, que regulamenta a Lei nº 8.080, de 

1990, para dispor sobre a organização do Sistema Único de Saúde, o planejamento da saúde, a 

assistência à saúde e a articulação interfederativa; 

Considerando a Portaria de nº 2.500, de 28 de setembro de 2017, que dispõe sobre a 

elaboração, a proposição, a tramitação e a consolidação de atos normativos no âmbito do 

Ministério da Saúde; 

Considerando a Portaria nº 399, de 22 de fevereiro de 2006, que divulga o Pacto pela Saúde 

2006 – Consolidação do SUS e aprova as Diretrizes Operacionais do Referido Pacto;  

Considerando a Lei Nº 13.874, de 20 de setembro de 2019, que institui a Declaração de 

Direitos de Liberdade Econômica e estabelece garantias de livre mercado;  

Considerando a Lei n° 7.069, de 12 de Abril de 2002 que Institui o Sistema Estadual de 

Vigilância Sanitária da Paraíba – SEVISA-PB, cria a Agência Estadual de Vigilância 

Sanitária da Paraíba – AGEVISA – PB;  

Considerando a Resolução da Diretoria Colegiada – RDC Nº 153, de 26 de abril de 2017, que 

dispõe sobre a classificação do grau de risco para as atividades econômicas sujeitas a 

vigilância sanitária, para fins de licenciamento e dá outras providências;  

Considerando a Instrução Normativa DC/ANVISA Nº 66, de 01 de setembro de 2020 que 

dispõe sobre a lista de Classificação Nacional de Atividades Econômicas – CNAE de 

atividades econômicas sujeitas à vigilância sanitária por grau de risco e dependente de 

informação para fins de licenciamento sanitário;  
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Considerando a Resolução da Diretoria Colegiada – RDC nº 207, de 3 de janeiro de 2018 que 

dispões sobre a organização das ações de vigilância sanitária, exercidas pela União, Estados, 

Distrito Federal e Municípios, relativas à autorização de funcionamento, licenciamento, 

registro, certificação de boas práticas, fiscalização, inspeção e normatização, no âmbito 

do Sistema Nacional de Vigilância Sanitária – SNVS; e, 

A decisão da plenária da CIB-PB, na 8ª Reunião Ordinária, em 03 de outubro de 2023, 

realizada na Fundação Centro Integrada de Apoio à Pessoa com Deficiência (FUNAD), em 

João Pessoa/PB,  

RESOLVE: 

 

Art. 1º º Aprovar os termos de pactuação firmados entre a Agência Estadual de Vigilância 

Sanitária - AGEVISA/PB e os municípios da Tabela em anexo. 

Art. 2º Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
 
 
 

JHONY WESLLYS BEZERRA COSTA                       SORAYA GALDINO DE ARAUJO LUCENA 

           Presidente da CIB/PB                                                          Presidente do COSEMS/PB 
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ANEXO DA RESOLUÇÃO CIB-PB Nº 800, DE 03 DE OUTUBRO DE 2023. 

 

Municípios que firmaram Termo de Compromisso com a AGEVISA na Paraíba 

 

Alcantil 
Cachoeira 

dos Índios 
Imaculada Natuba 

Santana De 

Mangueira 
Tenório 

Araruna Casserengue Itatuba Nazarezinho 
São João do 

Rio do Peixe 
Umbuzeiro 

Bananeiras Damião Juripiranga Nova Olinda 
São José de 

Caiana 
Várzea 

Barra de 

Santana 
Desterro Lagoa Seca 

Pedras de 

Fogo 

São José de 

Espinharas 

Vista 

Serrana 

Bayeux Emas Logradouro 
Poço José de 

Moura 

São Sebastião 

da Lagoa de 

Roça 

Zabelê 

Belém Frei Martinho Lucena Salgadinho 

São 

Sebastiçao do 

Umbuzeiro 

 

Boa Vista Gado Bravo Manaíra Santa Cecilia Serraria  

Cabaceiras Gurjão Massaranduba Santa Cruz Sertãozinho  

Cabedelo Ibiara Monteiro Santo André Tavares  

 

 

 

 

 

JHONY WESLLYS BEZERRA COSTA                       SORAYA GALDINO DE ARAUJO LUCENA 

           Presidente da CIB/PB                                                          Presidente do COSEMS/PB 

 


		2023-10-06T10:39:05-0300
	SORAYA GALDINO DE ARAUJO LUCENA:45161038420


		2023-10-06T10:39:37-0300
	SORAYA GALDINO DE ARAUJO LUCENA:45161038420


		2023-10-06T15:32:56-0300
	JHONY WESLLYS BEZERRA COSTA:00366685325


		2023-10-06T15:51:04-0300
	JHONY WESLLYS BEZERRA COSTA:00366685325




